CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL
CONTRATANTE:
FORTE DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESCARTÁVEIS E LIMPEZA LTDA
Nome Fantasia: NACTURE SACHES
CNPJ: 46.161.312/0001-88
Sede: RUA JUREMA, Nº 99, GALPÃO 3, CAIXA D'ÁGUA, LAURO DE FREITAS - BA, CEP: 42.711-820
E-mail: fortedistribuidora.ssa.bahia@gmail.com
Telefone: (71) 9649-8878

CONTRATADO:
Nome do Representante: (Nome completo do representante comercial)
CPF: (Número do CPF)
Registro no CORE (Conselho Regional dos Representantes Comerciais): (Número do registro)
Endereço: (Endereço completo)
Telefone: (Telefone para contato)
E-mail: (E-mail para contato)
As partes acima identificadas, de comum acordo, celebram o presente contrato de representação comercial, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a representação comercial, pelo CONTRATADO, dos produtos comercializados pela CONTRATANTE, abrangendo a prospecção de novos clientes, a intermediação de negócios e a promoção de vendas, sem qualquer vínculo empregatício entre as partes.
CLÁUSULA 2ª - DO REGISTRO NO CORE
O CONTRATADO declara estar devidamente registrado no CORE (Conselho Regional dos Representantes Comerciais) de sua região, conforme exigido pela Lei nº 4.886/65, e compromete-se a manter sua regularidade perante esse conselho durante todo o período de vigência deste contrato.
CLÁUSULA 3ª - DO TERRITÓRIO
A atuação do CONTRATADO será limitada ao território descrito como: (definir a área de atuação, podendo ser estadual, municipal ou regional).
CLÁUSULA 4ª - DA REMUNERAÇÃO
Como remuneração pelos serviços de representação comercial, o CONTRATADO fará jus a uma comissão de 2% (dois por cento) sobre o valor das vendas efetivamente realizadas por sua intermediação. O pagamento da comissão será condicionado ao recebimento do pagamento pelo comprador, sendo que:
1. Caso o CONTRATADO possua saldo de comissão a receber, o pagamento poderá ser feito a qualquer momento, mediante solicitação do CONTRATADO.
2. Na ausência de solicitação por parte do CONTRATADO, o pagamento da comissão será realizado até o quinto dia útil do mês subsequente ao recebimento do pagamento pelo comprador.
CLÁUSULA 5ª - DA NÃO EXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
O CONTRATADO reconhece que este contrato não gera, em hipótese alguma, vínculo empregatício com a CONTRATANTE, sendo sua atuação de natureza autônoma, nos termos da Lei nº 4.886/65. O CONTRATADO é responsável pelo recolhimento de todos os tributos e contribuições incidentes sobre sua atividade.
CLÁUSULA 6ª - DA EXCLUSIVIDADE
Este contrato não concede exclusividade ao CONTRATADO para a representação dos produtos da CONTRATANTE, podendo a CONTRATANTE nomear outros representantes na mesma região, salvo se as partes acordarem o contrário em aditivo específico.
CLÁUSULA 7ª - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio por escrito de 30 (trinta) dias. Em caso de rescisão sem justa causa por parte da CONTRATANTE, o CONTRATADO fará jus à indenização prevista na Lei nº 4.886/65 e suas alterações.
CLÁUSULA 8ª - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
O CONTRATADO obriga-se a:
1. Promover os produtos da CONTRATANTE com zelo e dedicação.
2. Fornecer relatórios periódicos de suas atividades, conforme solicitação da CONTRATANTE.
3. Manter sigilo sobre todas as informações comerciais e estratégicas da CONTRATANTE a que tiver acesso no exercício de suas atividades.
CLÁUSULA 9ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se a:
1. Fornecer ao CONTRATADO os materiais de apoio necessários à promoção dos produtos.
2. Pagar as comissões devidas dentro do prazo estipulado neste contrato.
CLÁUSULA 10ª - DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro da comarca de Lauro de Freitas - BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
Lauro de Freitas, ___ de __________ de 2024.

CONTRATANTE:
FORTE DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESCARTÁVEIS E LIMPEZA LTDA
CNPJ: 46.161.312/0001-88
CONTRATADO:
(Nome do Representante Comercial)
CPF: (Número do CPF)

Testemunhas:
1. Nome: _______________________________________ CPF: ______________________
2. Nome: _______________________________________ CPF: ______________________

